
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3614/2021
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 
que juntamente com o órgão 
competente, que realize o convênio com 
o Governo do Estado de São Paulo, 
para implementar em nosso município o 
Programa Praça da Cidadania. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-

me a Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão competente que 

realize o convênio com o Governo do Estado de São Paulo, para implementar em 

nosso município o Programa Praça da Cidadania.

Justificativa:

A iniciativa do Governo de SP busca a redução da vulnerabilidade 

social através da implementação de espaços destinados a lazer, esporte e qualificação 

profissional. 

As Praças são equipamentos fundamentais para promover a cidadania, 

inclusão social e qualificação profissional nos territórios vulneráveis, estimulando a 

geração de emprego e renda, o empreendedorismo e a autonomia financeira da 

população.

O programa oferece mais de 20 cursos profissionalizantes, 

desenvolvidos pelo Fundo Social de São Paulo, em parceria com o Centro Paula 

Souza. As vagas são ofertadas em seis áreas diferentes: beleza e bem-estar, moda e 

arte, gastronomia, informática, construção civil e administração.

A iniciativa ainda contempla a implantação de áreas voltadas para 

esportes, lazer e convivência comunitária. Cada unidade poderá contar, dependendo 

do projeto, com academia ao ar livre, pista de caminhada e corrida, quadra 

poliesportiva, quadra de futebol society, quadra de basquete de rua (3×3), área de 

jogos, parquinho infantil, arena ao ar livre, jardim de chuva e horta comunitária.

Para a implantação da Praça da Cidadania, o município deve estar 

enquadrado nas diretrizes do Programa, disponibilizar um terreno adequado e 
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providenciar a aprovação legal dos trâmites para instalação do projeto. Além disso, a 

prefeitura deve coordenar a mobilização junto à comunidade, contando com o apoio 

técnico do Fundo Social de São Paulo.

Após a inauguração da Praça, o município deve realizar a gestão, 

manutenção e zeladoria dos espaços abertos, e o Fundo Social de São Paulo fica 

responsável pela pelo edifício das Escolas de Qualificação Profissional.

Assim, seria de grande valia que o Município de Santa Bárbara d´Oeste 

realizasse o convênio com o governo do estado, para trazer a população barbarense 

este espaço de convivência e desenvolvimento.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de dezembro de 2021.

Eliel Miranda
-vereador-
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